
 

À quem possa interessar 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE PRODUTOS SEM AMIANTO (REACH) 
 
 
Para cumprir os objetivos dentro da empresa Weidmüller de acordo 
com o artigo 1 da promulgação do REACH, medidas pioneiras foram 
tomadas. O REACH é um sistema de aprendizagem que só pode ser 
bem-sucedido se a resposta a novos insights ou a uma nova resposta 
à demanda for tratada de maneira flexível e dinâmica. 
 
A Weidmüller Conexel do Brasil, como uma empresa com 
mentalidade ecológica, assume a responsabilidade pela comunicação 
dentro da cadeia de abastecimento e por todo o fluxo de informações 
dentro da promulgação REACH 1907/2006. De acordo com o artigo 
33 do REACH, o dever de informar sobre as substâncias contidas nos 
produtos só se aplica às chamadas substâncias de grande 
preocupação (SVHC). A Agência Europeia de Produtos Químicos 
ECHA decide quais substâncias estão sujeitas a este regulamento 
(ver REACH Art. 59). A versão atual da lista de substâncias pode ser 
consultada nas páginas Web da ECHA. 
 
Com base em nossas declarações de fornecedores, atualmente 
temos SVHC em alguns de nossos produtos acima dos respectivos 
limites para a obrigação de declaração resultante do artigo 33. Esta 
situação, entretanto, pode ser potencialmente diferente, por exemplo, 
após a publicação de novos SVHC pela ECHA. Assim que as 
obrigações de declaração forem aplicadas para outros produtos da 
Weidmüller Interface e Weidmüller Conexel do Brasil, os artigos 
afetados e o SVHC contido serão publicados no catálogo de produtos 
online de cada produto. 
Se não conseguir identificar o respectivo produto ou se tiver mais 
perguntas sobre o assunto, não hesite em contactar a nossa equipa 
(green-compliance@weidmueller.com) mencionando o número do 
artigo. 
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